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Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência Nº 000001/2020 ao Convênio Nº
850650/2017. Convenentes: Concedente: MINIST. MULHER, FAMILIA E DIREITOS
HUMANOS, Unidade Gestora: 810005. Convenente: MUNICIPIO DE RIO BRANCO, CNPJ nº
04034583000122. Prorrogação de vigência pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Valor
Total: R$ 100.200,40, Valor de Contrapartida: R$ 200,40, Vigência: 17/11/2020 a
31/12/2021. Data de Assinatura: 03/10/2017. Signatários: Concedente: ESEQUIEL ROQUE
DO ESPIRITO SANTO, CPF nº 91300649704, Convenente: MARIA DO SOCORRO NERI
MEDEIROS DE SOUZA, CPF nº 359.420.702-10.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência Nº 000001/2020 ao Convênio Nº
883064/2019. Convenentes: Concedente: MINIST. MULHER, FAMILIA E DIREITOS
HUMANOS, Unidade Gestora: 810005. Convenente: MUNICIPIO DE RIO BRANCO, CNPJ nº
04034583000122. Prorrogação de vigência pelo prazo de 240 (duzentos e quarenta) dias.
Valor Total: R$ 100.292,57, Valor de Contrapartida: R$ 292,57, Vigência: 17/11/2020 a
31/12/2021. Data de Assinatura: 07/08/2019. Signatários: Concedente: ESEQUIEL ROQUE
DO ESPIRITO SANTO, CPF nº 91300649704, Convenente: MARIA DO SOCORRO NERI
MEDEIROS DE SOUZA, CPF nº 359.420.702-10.

GABINETE DA MINISTRA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

PROCESSO SEI N°: 00135.213862/2020-27. ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica nº
19/2020. PARTÍCIPES: Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Serviço
Social da Indústria - Departamento Nacional e Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial
- Departamento Nacional. OBJETO: apoiar ações educativas de enfrentamento à COVID-19
junto aos conselhos tutelares, bem como a provisão de orientações e materiais no
contexto da pandemia da COVID-19. DATA DA ASSINATURA: 17/11/2020. SIGNATÁRIOS:
Damares Regina Alves, Ministra de Estado da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos;
e Robson Braga de Andrade, Diretor do Departamento Nacional do Serviço Social da
Indústria e Presidente do Conselho Nacional do Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial.

EDITAL Nº 3/2020

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e IV, da Constituição
Federal, e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 3º do Decreto nº 4.885, de 20 de
novembro de 2003, torna pública a abertura de inscrições e estabelece critérios objetivos às
normas relativas à seleção de 19 (dezenove) vagas, para representantes de Entidades da
Sociedade Civil de caráter nacional, titulares e suplentes para integrar o Conselho Nacional
de Promoção da Igualdade Racial - CNPIR para o Biênio 2021 - 2022.

1. OBJETO
1.1. SELEÇÃO DE ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL PARA INTEGRAR O CONSELHO

NACIONAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL - CNPIR - BIÊNIO 2021-2022.
2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1 O processo seletivo será regido por este Edital e tem por finalidade o

preenchimento de 19 (dezenove) vagas, para representantes de Entidades da Sociedade Civil
de caráter nacional, titulares e suplentes, no CNPIR.

2.2 O processo seletivo será composto de 3 (três) etapas: inscrição, habilitação e
seleção, sendo esta última etapa efetivada por seleção, na qual votam e são votadas as
organizações inscritas e consideradas habilitadas.

2.3 A Secretaria Nacional de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, visando
garantir total lisura e transparência ao processo, nomeará a Comissão de Seleção, composta
por 5 (cinco) membros da seguinte forma:

a) 2 (dois) representantes de Entidades da Sociedade Civil;
b) 1 (um) representante do Poder Público;
c) 1 (um) representante da Fundação Cultural Palmares; e
d) 1 (um) servidor lotado na Secretaria Nacional de Políticas de Promoção da

Igualdade Racial - SNPIR.
2.4 A Comissão de Seleção terá como incumbência, além da coordenação geral

do processo seletivo:
a) dirimir dúvidas sobre o Edital e examinar recursos apresentados pelas

entidades participantes no processo seletivo;
b) efetuar a redistribuição de vagas;
c) efetuar resolução de casos omissos; e
d) eleger um Presidente em sua primeira reunião, que terá a função de

coordenar os trabalhos da Comissão.
2.5 Para elucidar eventuais dúvidas sobre este Edital, as entidades poderão

enviar seus questionamentos ao e-mail: selecao.cnpir@mdh.gov.br.
3. DA INSCRIÇÃO
3.1 Poderão inscrever-se as entidades cuja finalidade seja relacionada às políticas

de igualdade racial, conforme o art. 3º, inciso II, § 1º, do Decreto nº 4885/2003, e que:
a) comprovarem, de forma não cumulativa, atuação no enfrentamento ao

racismo contra população negra, ou na promoção da igualdade racial e na defesa, garantia e
ampliação dos direitos da população negra ou de outros segmentos étnico-raciais;

b) tenham pelo menos 1 (um) ano de funcionamento, com atuação nacional
comprovada; e

c) tenham filiadas ou seções em no mínimo 5 (cinco) estados de 3 (três) regiões
do País.

3.2 As Entidades da Sociedade Civil de caráter nacionais que lhes são filiadas não
podem participar simultaneamente deste Edital.

3.3 Cada entidade poderá concorrer a 1 (uma) vaga.
3.4 No ato da inscrição, deverão ser apresentados, obrigatoriamente, os

seguintes documentos:
a) ofício dirigido à Comissão de Seleção, assinado pelo representante legal,

solicitando a habilitação da entidade para participar do processo seletivo;
b) cópia de carta de princípios ou estatuto, na qual constem a missão e as ações

de defesa dos direitos da população negra ou de outros segmentos étnico-raciais;
c) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou, na inexistência deste, carta de

apresentação assinada pelos titulares de 2 (duas) entidades públicas ou por autoridades
públicas, atestando o funcionamento da organização há pelo menos 1 (um) ano e sua
atuação em âmbito nacional, de acordo com o subitem 3.1 deste Edital;

d) relatório sintético de atividades da entidade no último ano que antecede este
Edital, acompanhado de documentos comprobatórios, tais como registros em mídia nacional
ou local, folder de eventos, cartazes, cartilhas;

e) cópia autenticada da Ata de Eleição da Diretoria atual da entidade; e
f) lista das seções ou das entidades que lhes são filiadas, discriminadas por

Unidade da Federação.
3.5 Os documentos deverão ser enviados, preferencialmente, ao e-mail:

selecao.cnpir@mdh.gov.br, ou por meio de correspondência postada em nome da Comissão
de Seleção para o seguinte endereço: Secretaria Nacional de Políticas de Promoção da
Igualdade Racial/Conselho Nacional de Promoção da Igualdade Racial, SCS Q.  6 -  BL A  -
Edifício Parque Cidade Corporate - 10º andar, Sala 1003-C1 - CEP: 70308-200 - Brasília-DF.

3.5.1 O número deste Edital deve ser indicado no e-mail ou envelope.
3.5.2 Os documentos só serão considerados para o processo seletivo se forem

enviados até o dia 4/12/2020.
4. DA HABILITAÇÃO
4.1 A habilitação das entidades inscritas será realizada mediante a análise dos

documentos indicados no subitem 3.4 deste Edital.

4.2 Caberá à Comissão de Seleção a análise dos documentos recebidos.
4.3 Nessa etapa, é facultado à Comissão de Seleção a promoção de diligência

destinada a elucidar ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de
qualquer um dos documentos exigidos no item 3.4 deste Edital, que deveriam ser enviados
na forma e no prazo constantes no item 3.5.2.

4.4 Serão consideradas inabilitadas as entidades que deixarem de apresentar a
documentação ou apresentá-la após o prazo estipulado neste Edital.

4.5 A lista das entidades habilitadas para participarem do processo de seleção, de
acordo com o subitem 3.1 deste Edital, será publicada no Diário Oficial da União (DOU) e
divulgada por meio do site do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos -
MMFDH.

4.6 Conforme o art. 3º, inciso II, § 1º e § 3º, do Decreto nº 4885/2003, o mandato
dos integrantes do CNPIR de que trata o art. 3º, inciso II, do referido Decreto, será de dois
anos, permitida uma única recondução. (Redação dada pelo Decreto nº 6.509, de 2008).

5. DOS RECURSOS
5.1 A entidade cuja inscrição venha a ser inabilitada, nos termos deste Edital,

poderá interpor recurso, devidamente fundamentado, no prazo estabelecido no item 7 -
Calendário da Seleção, deste Edital.

5.2 O recurso deverá ser dirigido à Comissão de Seleção, a quem caberá o seu
julgamento definitivo, e encaminhado ao e-mail: selecao.cnpir@mdh.gov.br, com assunto
"RECURSO DE INSCRIÇÃO".

5.3 A não interposição de recurso no prazo estabelecido implica na decadência
desse direito.

5.4 O prazo de análise de decisão da Comissão de Seleção consta na Tabela do
item 7.

5.5 Após a decisão da Comissão de Seleção, não caberá novos recursos, podendo
ser publicada nova lista das entidades habilitadas, nos meios estipulados no subitem 4.4
deste Edital, se for o caso; ou validar a lista já publicada.

6. DA SELEÇÃO
6.1 As entidades habilitadas estarão aptas a selecionar e serem selecionadas no

processo de escolha do representante da sociedade civil no CNPIR, observando o disposto no
item 2.2 deste Edital.

6.2 A seleção das 19 (dezenove) entidades representantes da sociedade civil
ocorrerá no dia 28 de dezembro de 2020, das 9h às 22h.

6.3 A seleção será realizada conforme orientações constantes no Documento de
Orientação para Seleção do Edital nº 3/2020, a ser disponibilizado no Diário Oficial da União
e no site do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, no endereço:
www.mdh.gov.br, a partir do dia 18 de novembro de 2020.

6.4 Serão consideradas eleitas as 19 (dezenove) Entidades da Sociedade Civil que
receberem o maior número de votos, respeitado o número correspondente de vagas
definido no item 2.1 deste Edital.

6.5 A vaga de suplente em cada categoria será ocupada pela entidade mais
votada, respeitada a sequência decrescente de votos e após o preenchimento das vagas
titulares.

6.5.1 Excepcionalmente, nos casos em que não existir o número necessário de
entidades, a suplência poderá ser acumulada pela entidade titular, que deverá indicar
representações para a titularidade e para a suplência, respectivamente.

6.5.2 Caso haja empate, serão considerados os seguintes critérios para
proclamação da entidade titular ou suplente:

a) não ter participado do CNPIR no biênio anterior;
b) maior tempo de funcionamento, conforme a data da fundação; e
c) abrangência da atuação, verificada pelo funcionamento em maior número de

Regiões Geográficas e Unidades da Federação do País.
7. DO CALENDÁRIO

. Data At i v i d a d e

. 11/11/2020 Publicação da Comissão de Seleção.

. 18/11/2020 Publicação do Edital de Seleção.

. 4/12/2020 Data limite para inscrição, por meio de postagem dos documentos
endereçada à
SNPIR.

. 7 e 11/12/2020 Habilitação das Entidades da Sociedade Civil.

. 14/12/2020 Divulgação da lista das Entidades da Sociedade Civil habilitadas para o
processo de seleção.

. 15 e 16/12/2020 Prazo para recursos.

. 17 e 18/12/2020 Prazo para apreciação dos recursos.

. 21/12/2020 Publicação do julgamento dos recursos.

. 28/12/2020 Seleção das Entidades da Sociedade Civil que integrarão o CNPIR.

. 30/12/2020 Publicação dos resultados da seleção no Diário Oficial da União e nos
meios de comunicação da SNPIR.

. 5 e 6/12/2021 Prazo para que as Entidades da Sociedade Civil selecionadas indiquem o
nome de seu representante titular ou suplente.

. 9/01/2021 Publicação dos nomes dos integrantes titulares e suplentes do CNPIR no
Diário Oficial da União.

. 23/01/2021 Posse dos novos conselheiros do CNPIR.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 Qualquer dúvida ou informação complementar poderá ser obtida pela

Comissão de Seleção, pelo e-mail: selecao.cnpir@mdh.gov.br.
8.2 Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados

no endereço constante no subitem 2.5 deste Edital.

DAMARES REGINA ALVES

ANEXO

DOCUMENTO DE ORIENTAÇÕES PARA SELEÇÃO
1. DO SISTEMA DE SELEÇÃO PARA COMPOSIÇÃO DO CNPIR: BIÊNIO 2021-2022
1.1 A seleção para composição do CNPIR, Biênio 2021/2022, será realizada por

sistema de seleção eletrônica.
1.2 Todas as entidades habilitadas estão aptas a selecionar e serem

selecionadas.
1.3 As entidades habilitadas devem apresentar, em até 24h, a partir da

divulgação deste documento, a indicação do nome e e-mail do representante da entidade
autorizado(a) a exercer o direito de seleção assegurado no processo de habilitação.

2. DO CADASTRO PARA SELEÇÃO
2.1 Os representantes indicados no item 1.3 receberão um e-mail com link para

acesso à página do Sistema de Seleção Eletrônica, com a solicitação para ativar a conta de
usuário.

2.2 Para ativar a conta de usuário, o representante deverá definir sua senha e
confirmá-la. É importante que a senha cadastrada seja anotada. O login será feito com CPF
do participante indicado pela organização.

2.3 Uma vez definida e confirmada a senha, a etapa de ativação de conta estará
concluída, e o representante estará apto a acessar o sistema de votação e votar na data
prevista no Edital nº 3/2020.

3. VOTAÇÃO
3.1 O Sistema Eletrônico será aberto, no horário oficial de Brasília, para seleção

no dia 28/12/2020, das 9h às 22h, nos termos do item 6.4 do Edital nº 3/2020.
3.2 Durante o período previsto no item 7. cada representante deverá acessar o

Sistema Eletrônico de seleção, a partir do link recebido, utilizando, para tanto, o usuário
fornecido e a senha cadastrada, conforme item 2.2.

3.3 Ao acessar o Sistema Eletrônico de Seleção, o representante visualizará uma
página com informações básicas. Ao final dessa página, há uma indicação de link para a
seleção que deve ser acessado pelo representante.

3.4 Na página de seleção, serão visualizadas as entidades habilitadas.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SECRETARIA EXECUTIVA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2020 - UASG 810005

Nº Processo: 00135210250202082. Objeto: Contratação de serviços de media training para
o treinamento de porta-vozes para relacionamento com a imprensa mediante
apresentação de perfil dos veículos de comunicação e dos jornalistas das diferentes mídias
e produzir mensagens com eloquência, dar boas entrevistas e tornar a relação produtiva
com os veículos de comunicação.. Total de Itens Licitados: 2. Edital: 18/11/2020 das 08h00
às 11h59 e das 14h00 às 17h59. Endereço: Scs Quadra 9, Ed. Parque Cidade Corporate
Torre a, - BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/810005-5-00006-2020.
Entrega das Propostas: a partir de 18/11/2020 às 08h00 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 30/11/2020 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações
Gerais: Em caso de divergência entre o CATSERV e o Termo de Referência prevalecerá
este..

EDNA ALVES DE OLIVEIRA FERREIRA
Pregoeira

(SIASGnet - 17/11/2020) 810005-00001-2020NE800028

SECRETARIA NACIONAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 903646/2020, Nº Processo: 00135205980202061, Concedente:
MINIST. MULHER, FAMILIA E DIREITOS HUMANOS, Convenente: SECRETARIA ESTADUAL
PARA INCLUSAO DA PESSOA COM DEFICIENCIA - SEID CNPJ nº 05735244000136, Objeto:
Fortalecimento do Centro de Equoterapia de Reabilitação da Pessoa com Deficiência de
Teresina-PI, com a Aquisição de 01 (um) Veículo Adaptado (tipo Van)e Equipamentos
audiovisuais e de informática., Valor Total: R$ 220.000,00, Valor de Contrapartida: R$
20.000,00, Valor a ser transferido ou descentralizado por exercício: 2020 - R$ 200.000,00,
Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2020NE800007, Valor: R$ 200.000,00, PT R ES :
184987, Fonte Recurso: 0188000000, ND: 44304133, Vigência: 17/11/2020 a 17/11/2021,
Data de Assinatura: 17/11/2020, Signatários: Concedente: DAMARES REGINA ALVES CPF nº
266.308.695-91, Convenente: MAURO EDUARDO CARDOSO E SILVA CPF nº 578.506.743-
91.

SECRETARIA NACIONAL DA JUVENTUDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência Nº 000002/2020 ao Convênio Nº
859522/2017. Convenentes: Concedente: MINIST. MULHER, FAMILIA E DIREITOS
HUMANOS, Unidade Gestora: 810014. Convenente: MUNICIPIO DE MOSSORO, CNPJ nº
08348971000139. TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONVÊNIO Nº 859522/2017, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA NACIONAL DA JUVENTUDE DO
MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS E O MUNICÍP. Valor
Total: R$ 296.431,11, Valor de Contrapartida: R$ 15.021,00, Vigência: 31/12/2020 a
31/12/2021. Data de Assinatura: 29/12/2017. Signatários: Concedente: EMILLY RAYANNE
COELHO SILVA, CPF nº 10254418422, Convenente: ROSALBA CIARLINI ROSADO, CPF nº
199.516.984-68.

Ministério das Relações Exteriores

ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO NO ESTADO DO RIO DE
JA N E I R O

AVISO DE ANULAÇÃO
PREGÃO Nº 7/2020

Fica anulada a licitação supracitada, referente ao processo Nº 09003000013202085 .
Objeto: Pregão Eletrônico - Serviços de elaboração de projetos básico e executivo de
engenharia, voltados a reformas no Complexo Arquitetônico do Palácio Itamaraty no Rio de
Janeiro

ANDRE DA MOTTA PAIVA
Pregoeiro

(SIDEC - 17/11/2020) 240013-00001-2020NE800001

Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO
EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 898110/2020, Nº Processo: 25000051536202076, Concedente:
MINISTERIO DA SAUDE, Convenente: INSTITUTO DAS PEQUENAS MISSIONARIAS DE MARIA
IMACULADA CNPJ nº 60194990002200, Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMANENTE, Valor Total: R$ 200.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Valor a ser
transferido ou descentralizado por exercício: 2020 - R$ 200.000,00, Crédito Orçamentário:
Num Empenho: 2020NE813923, Valor: R$ 200.000,00, PTRES: 180887, Fonte Recurso:
6188000000, ND: 44504201, Vigência: 12/11/2020 a 07/11/2021, Data de Assinatura:
12/11/2020, Signatários: Concedente: EDUARDO PAZUELLO CPF nº 734.125.037-20,
Convenente: MERCIA DA GLORIA TIAGO LEMES CPF nº 138.368.788-95.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 898676/2020, Nº Processo: 25000057983202039, Concedente:
MINISTERIO DA SAUDE, Convenente: FUNDACAO HOSPITALAR RIO NEGRINHO CNPJ nº
85907251000107, Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE, Valor
Total: R$ 100.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Valor a ser transferido ou
descentralizado por exercício: 2020 - R$ 100.000,00, Crédito Orçamentário: Num Empenho:
2020NE820733, Valor: R$ 100.000,00, PTRES: 182039, Fonte Recurso: 6188000000, ND:
44504201, Vigência: 11/11/2020 a 06/11/2021, Data de Assinatura: 11/11/2020,
Signatários: Concedente: EDUARDO PAZUELLO CPF nº 734.125.037-20, Convenente:
ANTONIO OLIVEIRA GOMES FILHO CPF nº 996.876.158-34.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 898218/2020, Nº Processo: 25000053018202097, Concedente:
MINISTERIO DA SAUDE, Convenente: VILA SAO JOSE BENTO COTTOLENGO CNPJ nº
00420371000122, Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE,
Valor Total: R$ 299.971,00, Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Valor a ser transferido ou
descentralizado por exercício: 2020 - R$ 299.971,00, Crédito Orçamentário: Num
Empenho: 2020NE814301, Valor: R$ 299.971,00, PTRES: 181111, Fonte Recurso:
6188000000, ND: 44504201, Vigência: 12/11/2020 a 07/11/2021, Data de Assinatura:
12/11/2020, Signatários: Concedente: EDUARDO PAZUELLO CPF nº 734.125.037-20,
Convenente: MARCO AURELIO MARTINS DA SILVA CPF nº 866.394.391-15.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 900761/2020, Nº Processo: 25000067119202045, Concedente:
MINISTERIO DA SAUDE, Convenente: FUNDACAO HOSPITALAR RIO NEGRINHO CNPJ nº
85907251000107, Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE, Valor
Total: R$ 350.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Valor a ser transferido ou
descentralizado por exercício: 2020 - R$ 350.000,00, Crédito Orçamentário: Num Empenho:
2020NE823438, Valor: R$ 350.000,00, PTRES: 180887, Fonte Recurso: 6188000000, ND:
44504201, Vigência: 11/11/2020 a 06/11/2021, Data de Assinatura: 11/11/2020,
Signatários: Concedente: EDUARDO PAZUELLO CPF nº 734.125.037-20, Convenente:
ANTONIO OLIVEIRA GOMES FILHO CPF nº 996.876.158-34.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 898466/2020, Nº Processo: 25000060783202063, Concedente:
MINISTERIO DA SAUDE, Convenente: VILA SAO JOSE BENTO COTTOLENGO CNPJ nº
00420371000122, Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE, Valor
Total: R$ 139.985,00, Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Valor a ser transferido ou
descentralizado por exercício: 2020 - R$ 139.985,00, Crédito Orçamentário: Num Empenho:
2020NE820362, Valor: R$ 139.985,00, PTRES: 179370, Fonte Recurso: 6188000000, ND:
44504201, Vigência: 12/11/2020 a 07/11/2021, Data de Assinatura: 12/11/2020,
Signatários: Concedente: EDUARDO PAZUELLO CPF nº 734.125.037-20, Convenente: MARCO
AURELIO MARTINS DA SILVA CPF nº 866.394.391-15.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 898448/2020, Nº Processo: 25000056883202095, Concedente:
MINISTERIO DA SAUDE, Convenente: ASSOCIACAO DE BENEFICENCIA E CULTURA DE JOAO
NEIVA CNPJ nº 27727452000126, Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMANENTE, Valor Total: R$ 299.996,00, Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Valor a ser
transferido ou descentralizado por exercício: 2020 - R$ 299.996,00, Crédito Orçamentário:
Num Empenho: 2020NE820507, Valor: R$ 299.996,00, PTRES: 180684, Fonte Recurso:
6188000000, ND: 44504201, Vigência: 12/11/2020 a 07/11/2021, Data de Assinatura:
12/11/2020, Signatários: Concedente: EDUARDO PAZUELLO CPF nº 734.125.037-20,
Convenente: MARIA CARMEM FRIGINI BANHOS CPF nº 015.402.447-33.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 898679/2020, Nº Processo: 25000062102202000, Concedente:
MINISTERIO DA SAUDE, Convenente: HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS CNPJ nº
82965070000149, Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE, Valor
Total: R$ 101.010,00, Valor de Contrapartida: R$ 1.010,00, Valor a ser transferido ou
descentralizado por exercício: 2020 - R$ 100.000,00, Crédito Orçamentário: Num Empenho:
2020NE820731, Valor: R$ 100.000,00, PTRES: 181441, Fonte Recurso: 6188000000, ND:
44504201, Vigência: 12/11/2020 a 07/11/2021, Data de Assinatura: 12/11/2020,
Signatários: Concedente: EDUARDO PAZUELLO CPF nº 734.125.037-20, Convenente: PAULO
MANOEL SCHLICHTING CPF nº 471.903.109-91.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 897875/2020, Nº Processo: 25000048377202022, Concedente:
MINISTERIO DA SAUDE, Convenente: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SOROCABA CNPJ nº 71485056000121, Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMANENTE, Valor Total: R$ 100.264,00, Valor de Contrapartida: R$ 264,00, Valor a ser
transferido ou descentralizado por exercício: 2020 - R$ 100.000,00, Crédito Orçamentário:
Num Empenho: 2020NE812911, Valor: R$ 100.000,00, PTRES: 180475, Fonte Recurso:
6188000000, ND: 44504201, Vigência: 12/11/2020 a 07/11/2021, Data de Assinatura:
12/11/2020, Signatários: Concedente: EDUARDO PAZUELLO CPF nº 734.125.037-20,
Convenente: REINALDO BESERRA DOS REIS CPF nº 434.196.158-68.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 898226/2020, Nº Processo: 25000053178202036, Concedente:
MINISTERIO DA SAUDE, Convenente: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SOROCABA CNPJ nº 71485056000121, Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMANENTE, Valor Total: R$ 500.811,00, Valor de Contrapartida: R$ 811,00, Valor a ser
transferido ou descentralizado por exercício: 2020 - R$ 500.000,00, Crédito Orçamentário:
Num Empenho: 2020NE814106, Valor: R$ 500.000,00, PTRES: 182068, Fonte Recurso:
6188000000, ND: 44504201, Vigência: 12/11/2020 a 07/11/2021, Data de Assinatura:
12/11/2020, Signatários: Concedente: EDUARDO PAZUELLO CPF nº 734.125.037-20,
Convenente: REINALDO BESERRA DOS REIS CPF nº 434.196.158-68.

R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato do Convênio nº 898137/2020, do (a) FUNDAÇÃO ZERBINI/SP, CNPJ
Nº 50644053000113, publicado no Diário Oficial da União nº 215, de 11/11/2020, Seção 3,
Página 115, onde se lê: Signatário Concedente: LUIZ HENRIQUE MANDETTA, CPF nº
519.421.431-68; leia-se: EDUARDO PAZUELLO, CPF nº 734.125.037-20.

R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato do Convênio nº 899018/2020, do (a) FUNDAÇÃO ZERBINI/SP, CNPJ
Nº 50644053000113, publicado no Diário Oficial da União nº 215, de 11/11/2020, Seção 3,
Página 116, onde se lê: Signatário Concedente: NELSON LUIZ SPERLE TEICH, CPF nº
601.981.097-68; leia-se: EDUARDO PAZUELLO, CPF nº 734.125.037-20.

EXTRATO DE RESILIÇÃO

CONVENENTES: a União Federal, através do Ministério da Saúde - CNPJ nº
00.530.493/0001-71. OBJETO: Fica resilido, unilateralmente, de pleno direito, a contar da
data de assinatura do presente Termo, o Convênio n° 883461/2019, firmado com o (a)
Sociedade Beneficente Sao Camilo, Tendo Por Objeto A Aquisicao de Equipamento e
Material Permanente Para Unidade de Atencao Especializada Em Saude, conforme disposto
no Oficio n? 171/2019, de 08/09/2020, da(o) Sociedade Beneficente Sao Camilo/SP.
PROCESSO: 25000.100111/2019-64. Data de Assinatura: 04/11/2020. Signatários: Eduardo
Pazuello, Ministro de Estado da Saude C.P.F. nº 734.125.037-20.

SECRETARIA EXECUTIVA
EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE

Termo de Ajuste nº 04/2017 - PROADI-SUS. Processo NUP: 25000.013918/2018-87.

INTERESSADO: A União, por intermédio do Ministério da Saúde - CNPJ nº

00.530.493/0001-71, e o Hospital Alemão Oswaldo Cruz, inscrito no CNPJ sob o nº

60.726.502/0001-26. TÍTULO DO PROJETO: "Capacitação em Preceptoria de Residência

Médica". ALTERAÇÃO DE VALOR: De R$ 6.488.727,00 (seis milhões, quatrocentos e

oitenta e oito mil e setecentos e vinte e sete reais) para R$ 5.994.487,00 (cinco

milhões, novecentos e noventa e quatro mil e quatrocentos e oitenta e sete reais).

EMBASAMENTO: PARECER TÉCNICO Nº 40/2020-DEGTS/SGTES/MS (0016136378) e

Despacho GAB/SGTES (0017598007).

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
mariana.rodrigues
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